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TOP GLOBAL ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 06/12/2012
AGENTE DE CARGA. ILEGITIMIDADE PASSIVA

O § 1° do art. 37 do DL n° 37/66 dispbe que o agente de carga é responsavel
pelo. -provimento de informacdes relativas a desconsolidacdo de cargas.
Ademais, a Simula CARF n° 187 dispde que “O agente de carga responde pela
multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL n° 37, de 1966, quando descumpre o
prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informacdo sobre a
desconsolidagéo da carga.”

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 06/12/2012
DENUNCIA ESPONTANEA

A Stimula CARF n°® 126 dispde que “A denuncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.”

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva

(Presidente), Marcelo Costa Marques d’Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.
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 Data do fato gerador: 06/12/2012
 AGENTE DE CARGA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
 O § 1º do art. 37 do DL nº 37/66 dispõe que o agente de carga é responsável pelo provimento de informações relativas a desconsolidação de cargas. Ademais, a Súmula CARF nº 187 dispõe que �O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.�
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 06/12/2012
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA
 A Súmula CARF nº 126 dispõe que �A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.�
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d�Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo Costa Marques d�Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.
  Transcrevo trechos do auto de infração:
/
/
(. . .)
/

/
(. . .)
/
(. . .)


/
Cientificado, o contribuinte apresentou impugnação, em que alega ilegitimidade passiva e pede o cancelamento da autuação, pela aplicação do instituto da denúncia espontânea.
A DRJ julgou a impugnação improcedente. O Acórdão nº 12-096.023 não foi ementado. Transcrevo o voto conduto:
�A impugnação é tempestiva e reúne os demais requisitos de admissibilidade constantes no Decreto nº 70.235/1972. Portanto, dela conheço.
Deixo de acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que buscam sustentar, através da desconstrução do instrumento de lançamento, a improcedência da aplicação da penalidade, quando o verdadeiro cerne da autuação encontra guarida na necessidade do controle das importações e dos prazos que devem ser cumpridos, antes ainda do respectivo Registro da DI. Nesse sentido, sequer se pode imaginar a ocorrência de denúncia espontânea, que justamente é regulada no artigo 138 do CTN e tem seu escopo na infração que enseja o pagamento de tributo, não se aplicando esse instituto ao caso concreto. De outra feita, qualquer alegação acerca de ausência de tipicidade e motivação também devem cair por terra, ou mesmo sobre ilegitimidade passiva ou mesmo de requerimento de relevação de penalidade, pois em nenhum dos casos há coaduação com o que se verifica dos autos, eis que o controle das importações deve ser feito pela autoridade aduaneira e seus prazos precisam ser cumpridos, até porque as multas nesses casos são aplicadas exatamente pelo fato de não possuir condições de realizar o efetivo controle se os prazos deixarem de ser cumpridos, no que toca, em especial, aos lançamentos extemporâneos dos conhecimentos eletrônicos, seja house, seja mercante ou do próprio manifesto em si. Senão vejamos.
Assim dispõe o artigo 22 da IN SRF nº 800/2007:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e 
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
a) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com carregamento em porto nacional [...]
b) cinco horas antes da saída da embarcação, para manifestos de cargas estrangeiras com carregamento em porto nacional, quando toda a carga for granel [...]
c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos de cargas nacionais [...]
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo [...]
Corroborando esse entendimento, o tipo infracional em que se enquadra a conduta da autuada dispõe expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como se pode constatar da leitura do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003, a seguir reproduzido:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
[...]
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
[...]
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-aporta, ou ao agente de carga; e (Destaques não constam no original.)
A autuada era responsável pela desconsolidação da carga, conforme informou a fiscalização, aspecto que não foi contestado pela impugnante. Dessa forma, cabia a ela emitir os conhecimentos eletrônicos referentes às cargas. O caso ora apreciado diz respeito à importação de cargas consolidadas, as quais são acobertadas por documentação própria, cujos dados devem ser informados de forma individualizada para a geração dos respectivos conhecimentos/manifestos eletrônicos (CEs/MEs). Esses registros devem representar fielmente as correspondentes mercadorias, a fim de possibilitar à Aduana definir previamente o tratamento a ser adotado a cada caso, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Nesses casos, não é viável estender a conclusão trazida na citada SCI, conforme se passa a demonstrar. Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informações exigidas, no âmbito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar à Aduana subsídios para a análise de risco dessas operações, a ser realizada previamente ao embarque ou desembarque das mercadorias no País, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Daí a necessidade de os dados exigidos serem prestados correta e tempestivamente. Observa-se que, o foco principal dessa obrigação é o controle aduaneiro, mas ela também interessa à administração tributária. Com base nas informações exigidas muitas vezes são constatadas infrações como o subfaturamento de preços; o erro no enquadramento tarifário, objetivando obter tratamento mais favorável; a ausência de recolhimento de direitos antidumping ou compensatório. Ademais, não se pode negar que um dos objetivos da Aduana é justamente proteger a economia nacional contra a concorrência desleal de produtos estrangeiros. Vale dizer, ainda, que o Decreto-Lei nº 37/1966, que possui força de lei e alterações posteriores sustentam as penalidades as quais são explicadas e definidas pelas Instruções Normativas expedidas pela RFB, e que tanto a fiscalização quanto o julgador administrativo de primeira instância adstritos.
Nesse sentido, o lançamento extemporâneo do conhecimento eletrônico, fora do prazo estabelecido na IN SRF nº 800/2007, por causar transtornos ao controle aduaneiro, deve ser mantido na presente autuação. Assim, DEIXO DE ACOLHER A IMPUGNAÇÃO e considero devido o crédito tributário lançado.�
O contribuinte interpôs recurso voluntário, em que repete os argumentos apresentados na impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Relator.
O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser conhecido.
Aprecio as alegações de defesa sob os títulos e na ordem em que se apresentam no recurso voluntário.
�II � DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA�
Alega que as informações foram prestadas antes do início do procedimento fiscal, pelo que deve ser aplicado o instituto da denúncia espontânea, insculpido no art. 102 do DL nº 37/66, e cancelada a autuação. Cita decisões judicial e do CARF.
Nego provimento ao argumento, pois a Súmula CARF nº 126 dispõe que �A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.�
�III � AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE EM FUNÇÃO DO MANDATO�
Transcrevo trechos da defesa:
�(. . .)
Todavia, o NVOCC no Brasil, para o exercício típico e exclusivo de desconsolidação de cargas no destino � e desde, claro, não atue como filial, agência ou sucursal de empresa estrangeira �, não desempenha o serviço em si de transporte. Logo, a IN 800 jamais poderia equipará-lo ao transportador através do art. 2º, §2º, IV d):
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
§ 1º Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
IV � o transportador classifica-se em:
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíenas �a� e �b�, responsável pela desconsolidação da carga no destino; e 
(. . .)
A participação do agente de cargas na desconsolidação no destino é de mera representação � mandato �, no exercício exclusivo das atribuições próprias do NVOCC no exterior. Nada além disto. Dessa forma, resgatando-se a Súmula 192 do extinto TFR, o mesmo raciocínio lógico jurídico sedimentado em 1985 se aplica à atualidade, com pequenos retoques ao elenco de novos contracenantes.
�O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37, de 1966.� (g.n.)
A súmula da Advocacia Geral da União nº 50 de 13 de agosto de 2010 veio a corroborar o entendimento já pacificado pelo saudoso TFR:
�Não se atribui ao agente marítimo a responsabilidade por infrações sanitárias ou administrativas praticadas no interior das embarcações.� (g.n.)
A fim de repisar-se a validade da Súmula 192, tem-se que o Superior Tribunal de Justiça ainda a aplica em seus julgamentos:
TRIBUTÁRIO � PROCESSO CIVIL � REPETIÇÃO DE INDÉBITO � RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA � AGENTE MARÍTIMO � SÚMULA 192/TFR � DEPÓSITO � CONVERSÃO EM RENDA � MODALIDADE DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO � SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. Se o aresto recorrido apresenta a devida explicitação de fundamento suficiente para manter o provimento judicial, a prestação jurisdicional mostra-se suficiente para os termos do art. 535, I e II do CPC.
2. A conversão em renda de depósito efetuado na instância administrativa é forma de extinção do crédito tributário e enseja restituição dos valores se inexistente obrigação tributária que lhe albergue.
3. Nos termos da Súmula 192/TFR, o agente marítimo não é responsável tributário, nem se assemelha ao transportador marítimo, quando no exercício de sua atividade profissional.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1186229/SP, T2, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01/06/2010) (g.n.)
Portanto, o agente desconsolidador de carga está para o NVOCC estrangeiro como a agência marítima esteve e ainda está para seus armadores. Não respondem no exercício exclusivo das atribuições � exceto por excesso de mandato �, nem tampouco se equiparam aos transportadores para fins de responsabilidade objetiva.
A obrigação tributária tem o seu nascimento independente da vontade; porém, não é consagrada no ordenamento jurídico pátrio a responsabilidade objetiva para as infrações.
Na acepção da Lei nº 10.833, de 2003, considera-se interveniente, o importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico ou qualquer outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.
Consequentemente, a Aduana, com os próprios documentos anexados aos autos, tem poderes para aferir a responsabilidade do NVOCC no exterior, sobretudo, executá-la diretamente, eis que, este quem supostamente deu causa ao atraso que ocasionou a multa guerreada, ficando a recorrente à mercê de sua conveniência.
Diante do exposto, resta claro que o trabalho da recorrente no caso específico era exclusivo de desconsolidação da carga, não atuando como filial, agência ou sucursal da NVOCC estrangeira. Além disso, também não desempenhou o transporte das mercadorias, cumprindo apenas as obrigações burocráticas e provendo as necessidades do NVOCC do exterior. Ressalta, por fim, que também não extrapolou os limites do mandato. Diante disso, não pode ser penalizada pela multa lavrada.�
O § 1º do art. 37 do DL nº 37/66 dispõe que o agente de carga é responsável pelo provimento de informações relativas a desconsolidação de cargas:
�Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(. . .)� (g.n.)
Ademais, a Súmula CARF nº 187 dispõe que �O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.�
Nego provimento ao argumento.
Conclusão
Voto por rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d�Oliveira
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Relatorio

Transcrevo trechos do auto de infracdo:

II. EXAME JURIDICO
1. FATO
OCORRENCIA N° 1. — DATA DE REFERENCIA 06/12/2012

O Agente de Carga TOP GLOBAL ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA. — ME, CNPJ N°09031864000145,
concluiu a desconsolidacaec relativa ao Conhecimento Eletrénice (CE) MHBL
151205233915099 a destempo em/a partir de 06/12/2012 10:56, segundo o prazo
previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o
registro extempordneo do(s) Conhecimento(s) Eletrdnico(s) (CE) Agregado(s) HBL
151205237205452.

A carga cbjeto da desconsclidagdc em comento fei trazida ao Porto de Santos
acondicionada no(s) container(es) CADUT037577, pele Navie M/V SANTA RITA, em sua viagem
2473N, com atracagdc registrada em 07/12/2012 03:26. Os documentos eletrdnicos de
transporte gue ampararam a chegada da embarcagdo para a carga sdo: Escala 120004036536,
Manifesto Eletrénico 1512502713845, Conhecimento Eletrénico (CE) MBL 151205231029144,
Conhecimento(s) Eletréniceo(s) (CE) MHBL 15120523391509% e Conhecimento(s) Eletrénico(s)
(CE) Agregadeo(s) HBL 151203237205452Z.

Para o caso concrete em analise, a perda de prazo se deu pela inclusdc do conhecimento
eletrdnico house em referéncia em tempo inferior a guarenta e oitc horas anteriores ao
registro da atracagdo no porto de destine do conhecimento genérico.

Destague-se ainda gue o Conhecimento Eletréniceo (CE) MHBL 151205233915089 foi incluido
em 30/11/2012 19:16, momento a partir do gual se tornou possivel o registro do
conhecimento eletrénico agregado.

RESPONSAVEL PELA TNFRAQﬁO NO CASO

Examinada a documentagdc juntada aocs autos, especialmente os extratos com o registro da
conclusdo da desconsolidagdo, verifica-se que figura como agente de carga
Lransportador/representante do NVOCC embarcador, para o(s) Conhecimento(s)
Eletronico(s) (CE) Agregado(s) HBL 151205237205452, a empresa TOP GLOBAL ASSESSORIA
ADUANEIRA LTDA. - ME, CNPJ N° 09031864000145.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra & considerada
responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacgdo dos dados e informagdes

eletrdnicas na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - RFB.

¢.)

CIASS[F]CAQRD DO AGENTE DE CARGA COMC TRANSPORTADOR E DA ABRANGENCIA DO TERMO
Segundo a Instrucdo Normativa RFB n® B0O, de 2007, o agente de carga é classificado
como transportador:

Art. 2° Para os efeitos desta Instrucdo Normativa define-se como:

l...)

§ 1° Para os fins de gue trata esta Instrugdoc Normatiwva:

(...)

v o transportador classifica-se em:

(...)

d) desconsclidador, no caso de transportador ndo enguadrado nas alineas "a" e "b"™,
responsavel pela desconsolidagdo da carga no destino; e (Redacgdc dada pelola) Instrucdo
Normativa RFB n® 1473, de 02 de junho de 2014)

e) agente de carga, gquandoc se Ltratar de consolidador ou desconsclidador nacional;

As referé&ncias do termo transportador na norma em exame, conforme desenha o art. 5°
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desta, abrangem a representagdo do consolidador estrangeiro por agente de carga:

Art. 5° As referéncias nesta Instrucdo Normativa a Lransportador abrangem a sua
representagdo por agéncia de navegagdo ou por agente de carga.

INTERVENTENTES ADUANETROS

Na acepgdo da Lei n® 10.833, de 2003, considera-se o interveniente as pessoas fisicas
ou juridicas citadas no art. 76, § 2°, abaixo transcrito:

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o importador,
o exportador, o beneficiario de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o
despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o operador
de transporte multimodal, o operador portudrio, o depositario, o administrador de
recinto alfandegado, o perito, o assistente Lécnico, ou gualquer outra pessca gue tenha
relacdo, direta ou indireta, com a operagdo de comércio exterior.

Além disso, dispde a IN RFB n® 800, de 2007, no seu art. 3°, 4° e 5°:

Art. 3o 0 consolidador estrangeiro & representado no Pals por agente de carga.
Paradgrafo tUnico. O consolidador estrangeiro & também chamado de Non-Vessel Operating
Common Carrier (NVOCC).

Art. 4o A empresa de navegagdo € representada no Pais por agéncia de navegagdo, também
denominada agéncia maritima.

§ lo Entende-se por agéncia de navegagdo a pessoa juridica nacional que represente a
empresa de navegagdc em um ou mais portos no Palis.

§ 2o A representacdoc & cbrigatéria para o transportador estrangeiro.

§ 3o Um transportador poderd ser representado por mais de uma agéncia de navegagdo, a
gual podera representar mais de um transportador.

Art. 50 As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua

representacdo por agéncia de navegacdo ou por agente de carga.

¢.)

FRAZO PARA PRHS'I'J\QF\D DE INI"ORM!\(;;\D
No gque tange aoc prazo para prestacdo de informagdo, dispde a norma de regéncia do
Sistema Carga, a IN RFBE n® B0OO, de 2007, em seu artigo 22:
Art. 22, S3o os seguintes os prazos minimos para a prestagdo das informacdes a RFB:
(O
IT - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para teoda associagdo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:
(-
d) gquarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos de cargas
estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou gue permanegam a bordo; e
(Redagdo dada pela Instrugdo Normativa RFB n® 1.473, de 2 de junho de 2014)
IT1 as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e cito horas antes da
chegada da embarcacgdc no porto de destinc do conhecimento genérico.
§ 1° Os prazos estabelecidos neste artigo poderdo ser reduzidos para rotas e prazos de
excecdo.
§ 2° As rotas de excegdo e os correspondentes prazos para a prestagdo das informagoes
sobre o veiculo e suas cargas serdc registrades no Siscomex Carga pela
Coordenacdo—Geral de Administracdo Aduaneira (Coana), a pedido da unidade da RFB com
jurisdicdo sobre o porto de atracagdo, de forma a garantir a preoporcicnalidade do prazo
em relacdo a proximidade do porto de procedéncia. (Redacdc dada pela Instrucdo

Normativa RFB n® 1.473, de 2 de junho de 2014)

¢.)
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RESPONSABILIDADE LEGAL DO TRANSPORTADOR E DA PENALIDADE APLICAVEL EM CASC DE
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIA

Quanto A& responsabilidade legal, o artige 37 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, com as
alteragdes introduzidas pela Lei 10.833, de 2003, define:

Art. 37. 0O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informacées socbre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de wveiculo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redagdoc dada
pela Lei n® 10.833, de 29.,12.2003)

§ lo O agente de carga, assim considerada gqualguer pessoa gque, em nome do importadeor ou
do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e
preste servigos conexos, e o operador portuario, também devem prestar as informacdes
sobre as operagdes que executem e respectivas cargas. (Redacdo dada pela Lei n® 10.833,
de 29.12.2003)

Quanto a penalidade em caso de descumprimento do preceito legal acima citado, por parte
do transportador, prescreve a alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decrete-lei no 37,
de 1966, com a redagdo dada pela Lei no 10.833, de 2003, a aplicacdo da multa de RS
5.000,00:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(eve)

IV — de RS 5.000,00 (cinco mil reais):

(..a)

e) por deixar de prestar informacdc sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operagdes gque execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a—-porta, ou ao agente de carga; e
Comoc se percebe, o fundamento legal atualmente em vigor, para a imposigdo de penalidade
como aqui tratada, € a alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no 37, de

1966, com a redacgdo dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003, por se tratar de
Cientificado, o contribuinte apresentou impugnacdo, em que alega ilegitimidade
passiva e pede o cancelamento da autuacao, pela aplicacdo do instituto da denlncia espontanea.

A DRJ julgou a impugnagdo improcedente. O Ac6rddo n® 12-096.023 ndo foi
ementado. Transcrevo o voto conduto:

“A impugnagdo é tempestiva e reline os demais requisitos de admissibilidade
constantes no Decreto n° 70.235/1972. Portanto, dela conhego.

Deixo de acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que buscam
sustentar, através da desconstrucdo do instrumento de langamento, a improcedéncia da
aplicacdo da penalidade, quando o verdadeiro cerne da autuacdo encontra guarida na
necessidade do controle das importacdes e dos prazos que devem ser cumpridos, antes
ainda do respectivo Registro da DI. Nesse sentido, sequer se pode imaginar a
ocorréncia de denuncia espontanea, que justamente é regulada no artigo 138 do CTN e
tem seu escopo na infracdo que enseja 0 pagamento de tributo, ndo se aplicando esse
instituto ao caso concreto. De outra feita, qualquer alegacdo acerca de auséncia de
tipicidade e motivacdo também devem cair por terra, ou mesmo sobre ilegitimidade
passiva ou mesmo de requerimento de relevacdo de penalidade, pois em nenhum dos
casos ha coaduacdo com o que se verifica dos autos, eis que o controle das
importacbes deve ser feito pela autoridade aduaneira e seus prazos precisam ser
cumpridos, até porque as multas nesses casos sdo aplicadas exatamente pelo fato de
ndo possuir condicdes de realizar o efetivo controle se 0s prazos deixarem de ser
cumpridos, no que toca, em especial, aos langamentos extemporaneos dos
conhecimentos eletrdnicos, seja house, seja mercante ou do proprio manifesto em
si. Sendo vejamos.
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Assim dispbe o artigo 22 da IN SRF n° 800/2007:

Art. 22. S0 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informac6es
aRFB:

I - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da
embarcacéo no porto; e

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda
associacao de CE a manifesto e de manifesto a escala:

a) dezoito horas antes da saida da embarcacao, para os manifestos de cargas
estrangeiras com carregamento em porto nacional [...]

b) cinco horas antes da saida da embarcacdo, para manifestos de cargas
estrangeiras com carregamento em porto nacional, quando toda a carga for granel

[..]

c) cinco horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos de cargas
nacionais [...]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacéo, para os manifestos
de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanegam
abordo[...]

Corroborando esse entendimento, o tipo infracional em que se enguadra a
conduta da autuada dispde expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como
se pode constatar da leitura do art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei n°® 37/1966, com
redacdo dada pela Lei n° 10.833/2003, a seguir reproduzido:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°
10.833, de 29.12.2003)

[.]

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

[.]

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-aporta, ou ao
agente de carga; e (Destaques ndo constam no original.)

A autuada era responsavel pela desconsolidacdo da carga, conforme informou a
fiscalizag&o, aspecto que néo foi contestado pela impugnante. Dessa forma, cabia a ela
emitir os conhecimentos eletrénicos referentes as cargas. O caso ora apreciado diz
respeito a importacdo de cargas consolidadas, as quais sdo acobertadas por
documentacdo propria, cujos dados devem ser informados de forma individualizada
para a geracdo dos respectivos conhecimentos/manifestos eletronicos (CES/MES).
Esses registros devem representar fielmente as correspondentes mercadorias, a fim de
possibilitar a Aduana definir previamente o tratamento a ser adotado a cada caso, de
forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Nesses casos, ndo
é vidvel estender a concluséo trazida na citada SCI, conforme se passa a demonstrar.
Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informagdes
exigidas, no &mbito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar a
Aduana subsidios para a analise de risco dessas operagdes, a ser realizada previamente
ao embarque ou desembarque das mercadorias no Pais, de forma a racionalizar
procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Dai a necessidade de os dados
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exigidos serem prestados correta e tempestivamente. Observa-se que, o foco principal
dessa obrigacdo € o controle aduaneiro, mas ela também interessa a
administracdo tributaria. Com base nas informacGes exigidas muitas vezes sdo
constatadas infragbes como o subfaturamento de precos; o erro no enquadramento
tarifario, objetivando obter tratamento mais favoravel; a auséncia de recolhimento de
direitos antidumping ou compensatorio. Ademais, ndo se pode negar que um dos
objetivos da Aduana € justamente proteger a economia nacional contra a concorréncia
desleal de produtos estrangeiros. Vale dizer, ainda, que o Decreto-Lei n° 37/1966, que
possui forca de lei e alteragdes posteriores sustentam as penalidades as quais sdo
explicadas e definidas pelas Instru¢cGes Normativas expedidas pela RFB, e que tanto a
fiscalizag&o quanto o julgador administrativo de primeira instancia adstritos.

Nesse sentido, o lancamento extempor&neo do conhecimento eletrdnico, fora do
prazo estabelecido na IN SRF n° 800/2007, por causar transtornos ao controle
aduaneiro, deve ser mantido na presente autuagdo. Assim, DEIXO DE ACOLHER A
IMPUGNACAO e considero devido o crédito tributario lancado.”

O contribuinte interp6s recurso voluntario, em que repete 0s argumentos
apresentados na impugnacéo.

E o relatorio.
Voto
Conselheiro Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Relator.
O recurso voluntério preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser
conhecido.

Aprecio as alegacdes de defesa sob os titulos e na ordem em que se apresentam no
recurso voluntario.

“II — DA DENUNCIA ESPONTANEA”

Alega que as informacdes foram prestadas antes do inicio do procedimento fiscal,
pelo que deve ser aplicado o instituto da denincia espontanea, insculpido no art. 102 do DL n°
37166, e cancelada a autuacdo. Cita decisdes judicial e do CARF.

Nego provimento ao argumento, pois a Simula CARF n°® 126 dispde que “A
dendncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres
instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil para prestagdo de informagdes a administragdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da
nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de
2010.”

“IIl - AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE EM FUNCAO DO
MANDATO”

Transcrevo trechos da defesa:
“..)

Todavia, 0 NVOCC no Brasil, para o exercicio tipico e exclusivo de
desconsolidacdo de cargas no destino — e desde, claro, ndo atue como filial, agéncia ou
sucursal de empresa estrangeira —, ndo desempenha o servigo em si de transporte.
Logo, a IN 800 jamais poderia equipara-lo ao transportador através do art. 2°, §2°, IV
d):
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Art. 2° Para os efeitos desta Instru¢cdo Normativa define-se como:
§ 1° Para os fins de que trata esta Instrucdo Normativa:
IV — o transportador classifica-se em:

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alienas ‘a’ e ‘b’,
responsavel pela desconsolidagdo da carga no destino; e

¢.)

A participacdo do agente de cargas na desconsolidacdo no destino € de mera
representacdo — mandato —, no exercicio exclusivo das atribuigdes préprias do NVOCC
no exterior. Nada além disto. Dessa forma, resgatando-se a Simula 192 do extinto
TFR, 0 mesmo raciocinio légico juridico sedimentado em 1985 se aplica a atualidade,
com pequenos retoques ao elenco de novos contracenantes.

“O agente maritimo, quando no exercicio exclusivo das atribuigdes proprias, ndo ¢
considerado responsavel tributario, nem se equipara ao transportador para efeitos do
Decreto-Lei 37, de 1966.” (g.n.)

A sumula da Advocacia Geral da Unido n° 50 de 13 de agosto de 2010 veio a
corroborar o entendimento ja pacificado pelo saudoso TFR:

“Ndo se atribui ao agente maritimo a responsabilidade por infracBes sanitérias ou
administrativas praticadas no interior das embarcagdes.” (g.n.)

A fim de repisar-se a validade da Simula 192, tem-se que o Superior Tribunal
de Justica ainda a aplica em seus julgamentos:

TRIBUTARIO - PROCESSO CIVIL - REPETICAO DE INDEBITO -
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA — AGENTE MARITIMO - SUMULA
192/TFR — DEPOSITO — CONVERSAO EM RENDA - MODALIDADE DE
EXTINCAO DO CREDITO - SUFICIENCIA DA PRESTACAO JURISDICIONAL.

1. Se o aresto recorrido apresenta a devida explicitacdo de fundamento suficiente para
manter o provimento judicial, a prestacdo jurisdicional mostra-se suficiente para 0s
termos do art. 535, | e 11 do CPC.

2. A conversdo em renda de depdsito efetuado na instancia administrativa é forma de
extincdo do crédito tributario e enseja restituicdo dos valores se inexistente obrigagdo
tributaria que lhe albergue.

3. Nos termos da Sumula 192/TFR, o agente maritimo néo é responsavel tributario,
nem se assemelha ao transportador maritimo, quando no exercicio de sua
atividade profissional.

4. Recurso especial ndo provido.
(REsp 1186229/SP, T2, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01/06/2010) (g.n.)

Portanto, o agente desconsolidador de carga esta para 0 NVOCC estrangeiro
como a agéncia maritima esteve e ainda esta para seus armadores. Nao respondem no
exercicio exclusivo das atribuigdes — exceto por excesso de mandato —, nem tampouco
se equiparam aos transportadores para fins de responsabilidade objetiva.

A obrigacdo tributaria tem o0 seu nascimento independente da vontade; porém,
ndo é consagrada no ordenamento juridico péatrio a responsabilidade objetiva para as
infragdes.

Na acepcéo da Lei n° 10.833, de 2003, considera-se interveniente, o importador,
0 exportador, o beneficiario de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o
despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, 0 operador
de transporte multimodal, o operador portuério, o depositario, o administrador de
recinto alfandegado, o perito, 0 assistente técnico ou qualquer outra pessoa que tenha
relacdo, direta ou indireta, com a operacao de comércio exterior.
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Consequentemente, a Aduana, com 0s préprios documentos anexados aos autos,
tem poderes para aferir a responsabilidade do NVOCC no exterior, sobretudo,
executd-la diretamente, eis gque, este quem supostamente deu causa ao atraso que
ocasionou a multa guerreada, ficando a recorrente @ mercé de sua conveniéncia.

Diante do exposto, resta claro que o trabalho da recorrente no caso especifico
era exclusivo de desconsolidacdo da carga, ndo atuando como filial, agéncia ou
sucursal da NVOCC estrangeira. Além disso, também ndo desempenhou o transporte
das mercadorias, cumprindo apenas as obrigacdes burocraticas e provendo as
necessidades do NVOCC do exterior. Ressalta, por fim, que também ndo extrapolou
o0s limites do mandato. Diante disso, ndo pode ser penalizada pela multa lavrada.”

O § 1°do art. 37 do DL n° 37/66 dispGe que o agente de carga é responsavel pelo
provimento de informacdes relativas a desconsolidacdo de cargas:

“Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redagdo dada
pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servi¢os conexos, e o0 operador portuério, também devem
prestar as informacgdes sobre as operacBes que executem e respectivas cargas.
(Redag&o dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

(-..) (gn)

Ademais, a Simula CARF n° 187 dispde que “O agente de carga responde pela
multa prevista no art. 107, IV, “¢” do DL n°® 37, de 1966, quando descumpre 0 prazo estabelecido
pela Receita Federal para prestar informacao sobre a desconsolidacgdo da carga.”

Nego provimento ao argumento.
Concluséo

Voto por rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no meérito, negar
provimento ao recurso voluntério.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira



